
PROCESSO ADMINISTRATIVO COPAM 02480/2004/027/2013 

EMPREENDEDOR/EMPREENDIMENTO: MINERAÇÃO BELOCAL LTDA. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO CORRETIVA - LOC 

 

 

PARECER 

 

Parecer sobre a documentação referente ao Licenciamento 

Ambiental do empreendimento Mineração Belocal Ltda. 

 

A empresa Mineração Belocal Ltda. Formalizou junto ao órgão 

ambiental a Licença de Operação Corretiva – LOC – em data de 15 de agosto 

de 2013, o que ensejou, devido ao lapso temporal, o Auto de Infração número 

50590, por operar sem a devida licença no período pós-vencimento da Licença 

de Operação Corretiva 810/2004. 

 

De acordo com os documentos, os poços tubulares do 

empreendimento já possuem horímetro e hidrômetros instalados, além de 

estarem outorgados pelo órgão ambiental. 

 

Quanto à supressão vegetal para atividades minerárias, prevê a 

legislação: 

I – licenciamento ambiental, condicionado à apresentação de Estudo 

Prévio de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA, pelo 

empreendedor, e desde que demonstrada a inexistência de alternativa técnica 

e locacional ao empreendimento proposto; 

II – adoção de medida compensatória que inclua a recuperação de 

área equivalente à área do empreendimento, com as mesmas características 

ecológicas, na mesma bacia hidrográfica e sempre que possível na mesma 

microbacia hidrográfica, independentemente do disposto no art. 36 da Lei 9985, 

de 18 de julho de 2000. 

 



De acordo com o Parecer do órgão ambiental o empreendimento 

apresentou as áreas para compensação florestal estando em conformidade 

com a legislação acima citada. 

 

O empreendimento localiza-se em área rural e possui área de 

Reserva Legal averbada. 

 

Quanto aos direitos minerários, o empreendimento é detentor da 

Concessão de Lavra conferida pelo órgão competente- DNPM – número 

1.468/46, possuindo Portaria de Lavra sob o número 80.284. 

 

Ainda de acordo com o parecer do órgão ambiental, o 

empreendimento produziu o documento denominado EIA/RIMA, inclusive 

respeitando o prazo de 45 dias para a solicitação de Audiência Pública, 

conforme Resolução SEMAD – número 1919/2013. 

 

O empreendimento possui o AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros – com data de vencimento prevista para 24/02/2016. 

 

O empreendimento possui a AIA – Autorização para Intervenção 

Ambiental (vinculada ao Licenciamento Ambiental), expedida pelo órgão 

ambiental. 

 

O empreendimento está em conformidade com a legislação 

ambiental vigente, uma vez que cumpriu todas as condicionantes estipuladas, 

possuindo as devidas documentações/autorizações para funcionamento, o que 

foi também afirmado/observado quando da fiscalização realizada por militares 

da Polícia de Meio Ambiente da cidade de Arcos, conforme REDS 2014 – 

004322968-001 (anexo). Na ocasião foi apresentado à equipe fiscalizadora 

Termo de Ajustamento de Conduta firmado em data de 21 de fevereiro do 

corrente ano com a SEMAD/SUPRAM-ASF. 

 

Concluindo, entendemos ser relevantes, os apontamentos elencados 

em parecer de vistas apresentado pela PGJ e ABES MG, na última reunião 



ordinária da URC/ASF/COPAM, motivo pelo qual sugere-se ao órgão ambiental 

a análise e avaliação de tais apontamentos. 

 

 

Divinópolis, 18 de março de 2014. 

 

 

Rodrigo César Silva, Cap PM. 

Comandante da Polícia Militar de Meio Ambiente em 

Divinópolis. 



 

 





 
 
























 
















 

 


 
  

















 

 







 
 



 









       


 




































































 













  







 







 















 





 

 


























































 













  







 







 


































































 













  







 







 















































 





 

 


























 













 










 







 
























            





































            
            


 





 

 



































































































































 





 

 





































 




























 





























 











 




